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Dispõe sobre a transformação, em crédito imobiliário, da vantagem estendida aos 
servidores públicos civis do Poder Executivo Federal pela Medida Provisória nO 1.904-
19, de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.167, DE 1999 
(DA SRA. ALMERINDA DE CARVALHO) 

Dispõe sobre a transformação, em crédito imobiliário , da vantagem estendida aos 
servidores públ icos civis do Poder Executivo Federal pela Medida Provisória nO 1.904-19, 
de 1999. 

(DEVOLVA-SE O PROJETO DE LEI N° 2.1 67 , DE 1999 (RICO, ART. 104). OFICIE-SE À 
AUTORA. PUBLIQUE-SE) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. I ° O crédito a que tem direito o servidor público civil do Poder Executivo 
Federal em função da Medida Provisória n° 1.904-19, de 1999, objeto de 
decisão do Supremo Tribunal Federal, poderá ser utilizado junto ao Sistema 
Financeiro da Habitação para: 

I - aquisição de terreno; 

II - aquisição de material de construção: 

III - aquisição de casa própria; e 

IV - abatimento de saldo devedor existente junto a agentes imobiliários. 

~ I ° O crédito a que se refere o caput deste artigo será transformado em carta 
de crédito. no valor de seu montante, mediante solicitação escrita do servidor. 

~ 2° Nos casos em que o crédito a que tem direito o servidor for maior que o 
montante utilizado conforme disposto nesta lei, o restante será pago na forma já 
estabelecida pelo Poder Executivo. 

Q} 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 2° Serão consideradas, para efeito da aplicação do disposto nesta lei, todas 
as modalidades legais de aquisição da casa própria ou utilizações afins 
existentes até a data de início de sua vigência. 

Art. 3° Ficam excluídos dos benefícios desta lei os possuidores de casa própria 
que pretendam adquirir um segundo imóvel. 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de tnnta dias 
contados a partir do início de sua vigência. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Como é de conhecimento público, o governo estendeu, aos servidores públicos 
civis da administração federal , o percentual de reajuste de 28,86 % concedido 
aos servidores militares em ] 993. 

Tal fato se deu não por liberalidade do Poder Executivo, mas por decisão do 
Supremo Tribunal Federal em recurso de mandado de segurança impetrado por 
um grupo de servidores públicos, em face da inconstitucionalidade do ato. 

Com a edição da Medida Provisória nO 1.904-19 (última versão), o Poder 
Executivo estabeleceu o pagamento dos valores devidos aos servidores em até 
sete anos, a ser efetuado em duas parcelas anuais, vencendo nos meses de maio 
e dezembro de cada ano. 

Ocorre que também sabemos que inúmeros servidores encontram-se em 
situação financeira desfavorável , principalmente aqueles que têm prestações da 
casa própria a pagar ou aqueles que pagam aluguel, sem chance de adquirir 
imóvel próprio. 

l-;E R 3 1;- 23 004-2 IJU N/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Assim, como a justiça e o próprio governo já reconheceram o direito dos 
servidores aos valores decorrentes do referido reajuste, é justo que se faça algo 
para tentar, ao menos nesses casos de dificuldade financeira, beneficiar o 
servidor de alguma forma, qual seja antecipando o crédito nos casos previstos 
no presente projeto de lei . 

Trata-se, simplesmente, de compensação a ser feita entre diferentes caixas 
pertencentes ao governo federal , não gerando, em última análise, dispêndio, já 
que também é do nosso conhecimento o interesse do governo em solucionar 
antigos débitos do sistema habitacional. 

Isto posto, contamos com o apoio dos nobres colegas, na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal, para aprovação do presente projeto de lei. 
como forma de atenuar os terríveis efeitos que a política salarial vem causando 
às finanças dos servidores públicos federais. 

Sala das Sessões, em .2 de ('~rAJ lk"'de 1999. 

/ 
Deputada ~RINDA DE CARVALHO 

'i 1 100700 .168 29. 11 ')<) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEG ISLATIVOS - CeDI 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.904-1 9, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1999. 
(reeditada pela medida provisória nO 1962-21 de 6 dejaneiro de 2000) 

, 

ESTENDE AOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS 
DO PODER EXECUTIVO FEDERAL A 

, 

VANTAGEM DE VINTE E OITO VIRGULA 
OITENTA E SEIS POR CENTO, OBJETO DA 
DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º Fica estendida aos servidores públicos civis da Administração 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e 
oito vírgula oitenta e seis por cento, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal 
assentada no julgamento do Recurso Ordinário no Mandado de Segurança nº 22.307-
7 - Distrito Federal, com a explicitação contida no acórdão dos embargos de 
declaração. 

Art. 2º A vantagem de que trata o artigo anterior será devida, a partir de 1 º 
de janeiro de 1993, aos ocupantes dos cargos e carreiras relacionados nas tabelas 
constantes dos anexos da Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993 . 

§ 1 º O disposto no caput aplica-se igualmente aos ocupantes de cargos e 
carreiras decorrentes da transformação dos ali referenciados ou daqueles criados após 
a edição da Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, cujas tabelas de vencimento 
correspondam à estabelecida no anexo Il da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, 
e alterações posteriores. 

§ 2º O percentual referido no artigo anterior, deduzidos os acréscimos 
percentuais decorrentes da aplicação da Lei nº 8.627, de 1993, incidirá sobre os 
vencimentos dos servidores. 

§ 3º Os valores resultantes da aplicação do disposto no parágrafo anterior 
serão pagos mediante rubrica específica e estarão sujeitos aos futuros reajustes gerais 
concedidos aos servidores públicos. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS 4, 5 e 6 e de Natureza Especial farão jus ao percentual a que se 
refere o art. I º desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos 
a partir de 1 º de janeiro de 1993 até 28 de fevereiro de 1995. 

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS 1, 2 e 3 e das funções de confiança farão jus ao percentual a que se 
refere o art. I º desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos 
a partir de 1 º de janeiro de 1993, observado o disposto no § 3º do art. 2º. 

Art. 5º Os ocupantes dos Cargos de Direção e das Funções Gratificadas, 
níveis I, 2, 3, 4, 5 e 6, das Instituições Federais de Ensino farão jus ao percentual a 
que se refere o art. I º desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores 
efetivamente pagos a partir de I º de janeiro de 1993 até 4 de maio de 1998. 

Parágrafo único. Os ocupantes das Funções Gratificadas, níveis 7, 8 e 9, 
das Instituições Federais de Ensino, farão jus ao percentual a que se refere o art. I º 
desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de I º 
de janeiro de 1993, observado o disposto no § 3º do art. 2º. 

Art. 6º Os valores devidos em decorrência do disposto nesta Medida 
Provisória, correspondentes ao período compreendido entre I º de janeiro de 1993 e 
30 de junho de 1998, serão pagos, a partir de 1999, em até sete anos, nos meses de 
maio e dezembro, mediante acordo firmado individualmente pelo servidor até 19 de 
maio de 1999. 

§ I º Os valores devidos até 30 de junho de 1994 serão convertidos em 
Unidade Real de Valor - URV, até aquela data, pelo fator de conversão vigente nas 
datas de crédito do pagamento do servidor público do Poder Executivo. 

§ 2º Os valores de que trata o parágrafo anterior e os devidos após 30 de 
junho de 1994 serão, posteriormente a esta data, atualizados monetariamente pela 
variação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR. 

Art. 7º Ao servidor que se encontre em litígio judicial visando ao 
pagamento da vantagem de que cuida esta Medida Provisória é facultado receber os 
valores devidos até 30 de junho de 1998, pela via administrativa, firmando transação, 
até 19 de maio de 1999, a ser homologada no juízo competente. 

Parágrafo único. Para efeito do cumprimento do disposto nesta Medida 
Provisória, a Advocacia-Geral da União e as Procuradorias Jurídicas das autarquias e 
fundações públicas federais ficam autorizadas a celebrar transação nos processos 
movidos contra a União ou suas entidades que tenham o mesmo objeto do Mandado 
de Segurança referenciado no art. 1 º. 



LEGlSLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDl 

Art. 8º O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos de 
aposentadoria e às pensões decorrentes de falecimento dos servidores, observado o 
disposto no art. 2º. 

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Medida Provisória no prazo 
de trinta dias da sua vigência. 

Art. 10. Eventuais divergências decorrentes da aplicação da extensão 
prevista nesta Medida Provisória serão dirimidas pelo órgão central do Sistema de 
Pessoal Civil, mediante provocação do interessado. 

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória nº 1.904-18, de 26 de outubro de 1999. 

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de novembro de 1999 ~ 178º da Independência e 111 º da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

Martus Tavares 

Pedro Parente 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

ME DIDA PROVISÓRIA NO 1.962-2 1, DE 6 DE JANEI RO DE 2000. 

, 

ESTENDE AOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS 
DO PODER EXECUTIVO FEDERAL A 
VANTAGEM DE VINTE E OITO VÍRGULA 
OITENTA E SEIS POR CENTO, OBJETO DA 
DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º Fica estendida aos servidores públicos civis da Administração 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e 
oito vírgula oitenta e seis por cento, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal 
assentada no julgamento do Recurso Ordinário no Mandado de Segurança nº 22.307-
7 - Distrito Federal , com a explicitação contida no acórdão dos embargos de 
declaração. 

Art. 2º A vantagem de que trata o artigo anterior será devida, a partir de 1 º 
de janeiro de 1993, aos ocupantes dos cargos e carreiras relacionados nas tabelas 
constantes dos anexos da Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993. 

~ 1 º O disposto no caput aplica-se igualmente aos ocupantes de cargos e 
carreiras decorrentes da transformação dos ali referenciados ou daqueles criados após 
a edição da Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, cujas tabelas de vencimento 
correspondam à estabelecida no anexo II da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, 
e alterações posteriores. 

~ 2º O percentual referido no artigo anterior, deduzidos os acréscimos 
percentuais decorrentes da aplicação da Lei nº 8.627, de 1993, incidirá sobre os 
vencimentos dos servidores. 

~ 3º Os valores resultantes da aplicação do disposto no parágrafo anterior 
serão pagos mediante rubrica específica e estarão sujeitos aos futuros reajustes gerais 
concedidos aos servidores públicos. 

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS 4, 5 e 6 e de Natureza Especial farão jus ao percentual a que se 
refere o art. I º desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos 
a partir de I º de janeiro de 1993 até 28 de fevereiro de 1995. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA T1VOS - CeDI 

---- . 

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS I , 2 e 3 e das funções de confiança farão jus ao percentual a que se 
refere o art. I º desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos 
a partir de I º de janeiro de 1993, observado o disposto no § 3º do art. 2º. 

Art. 5º Os ocupantes dos Cargos de Direção e das Funções Gratificadas, 
níveis 1, 2, 3, 4, 5 e 6, das Instituições Federais de Ensino farão jus ao percentual a 
que se refere o art. I º desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores 
efetivamente pagos a partir de 1 º de janeiro de 1993 até 4 de maio de 1998. 

Parágrafo único. Os ocupantes das Funções Gratificadas, níveis 7, 8 e 9, 
das Instituições Federais de Ensino, farão jus ao percentual a que se refere o art. 1 º 
desta Medida Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de I º 
de janeiro de 1993, observado o disposto no § 3º do art. 2º. 

Art. 6º Os valores devidos em decorrência do disposto nesta Medida 
Provisória, correspondentes ao período compreendido entre 1 º de janeiro de 1993 e 
30 de junho de 1998, serão pagos, a partir de 1999, em até sete anos, nos meses de 
maio e dezembro, mediante acordo finnado individualmente pelo servidor até 19 de 
maio de 1999. 

§ I º Os valores devidos até 30 de junho de 1994 serão convertidos em 
Unidade Real de Valor - URV, até aquela data, pelo fator de conversão vigente nas 
datas de crédito do pagamento do servidor público do Poder Executivo. 

§ 2º Os valores de que trata o parágrafo anterior e os devidos após 30 de 
junho de 1994 serão, posterionnente a esta data, atualizados monetariamente pela 
variação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR. 

Art. 7º Ao servidor que se encontre em litígio judicial visando ao 
pagamento da vantagem de que cuida esta Medida Provisória é facultado receber os 
valores devidos até 30 de junho de 1998, pela via administrativa, finnando transação, 
até 19 de maio de 1999, a ser homologada no juízo competente. 

Parágrafo único. Para efeito do cumprimento do disposto nesta Medida 
Provisória, a Advocacia-Geral da União e as Procuradorias Jurídicas das autarquias e 
fundações públicas federais ficam autorizadas a celebrar transação nos processos 
movidos contra a União ou suas entidades que tenham o mesmo objeto do Mandado 
de Segurança referenciado no art. 1 º. 

Art. 8º O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos de 
aposentadoria e às pensões decorrentes de falecimento dos servidores, observado o 
disposto no art. 2º. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Medida Provisória no prazo 
de trinta dias da sua vigência. 

Art. 10. Eventuais divergências decorrentes da aplicação da extensão 
prevista nesta Medida Provisória serão dirimidas pelo órgão central do Sistema de 
Pessoal Civil , mediante provocação do interessado. 

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória nº 1.962-20, de 9 de dezembro de 1999. 

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de janeiro de 2000; 1792 da 1ndependência e 1122 da Repúbl ica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

Martus Tavares 

Pedro Parente 
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SGM/P n.o 1371/99 Brasília, 17 de de zembro de 1999. 

Senhora Deputada, 

Comunico a devolução do Projeto de Lei n.O 2.167/99, de sua 

autoria, que "dispõe sobre a transformação, em crédito imobiliário, da vantagem 

estendida aos servidores públicos civis do Poder Executivo Federal pela Medida 

Provisória n.o 1.904-19", por já ter sido esta matéria objeto do Projeto de Lei n.o 

4.801/98, cujo Parecer contrário foi aprovado na Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, em 01 .12.99, tudo em conformidade ao art. 110 de 

nosso Regimento Interno. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

apreço e consideração. 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada ALMERINDA DE CARVALHO 

Anexo IV - gabinete n.o 936 

Câmara dos Deputados 

NESTA 

\Iv ~' 
M CHEL TEMER 

Presidente 
I 


